
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2026 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
001/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL 
FLORIANO/ES E A EMPRESA E&L 
PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.262.985/0001-69, com sede na Avenida Presidente Kennedy, Centro, Marechal 
Floriano/ES, neste ato representada por seu Presidente, JUAREZ JOSÉ XAVIER, 
doravante denominada CONTRATANTE, e E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0001-72, com sede na Avenida Koehler, nº 238, 
Centro, Domingos Martins/ES, neste ato representada por seu representante legal, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

I – Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 001/2026 por mais 30 (trinta) dias; 

II – Alterar a redação da Cláusula Terceira, revogando expressamente a vedação de 
prorrogação anteriormente prevista; 

III – Acrescer valor ao contrato, correspondente ao período prorrogado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 001/2026 por mais 30 (trinta) dias, 
a contar do término do prazo originalmente estabelecido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Em razão da prorrogação, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 7.781,09 (sete mil 
setecentos e oitenta e um reais e nove centavos), correspondente ao período adicional 
de 30 (trinta) dias. 

Dessa forma, o valor global do contrato passa a ser de R$ 31.124,36 (trinta e um mil 
cento e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos). 

 



 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO CONTRATUAL 

Fica expressamente revogada a parte final do item 3.1 da Cláusula Terceira do contrato 
original, que dispõe: “não podendo ser prorrogado nos termos legais”, passando a 
vigorar sem a mencionada vedação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021, bem como no princípio da continuidade do serviço público e na 
natureza emergencial da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 001/2026, não 
alteradas por este instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Fica mantido o foro da Comarca de Marechal Floriano/ES para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Termo. 

Marechal Floriano/ES, 01 de abril de 2026. 

 

__________________________________   __________________________________ 

JUAREZ JOSÉ XAVIER         E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

Presidente da Câmara Municipal         CONTRATADA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1. ___________________________ 

 

2. ___________________________ 


		2026-04-01T14:07:07-0300
	JUAREZ JOSE XAVIER:93096224749


		2026-04-01T18:03:20-0300
	ESTEVAO HENRIQUE HOLZ:97900125787




